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111- estimular a produção, captação e di semmação de mfonnaçõcs de tntcresse dos legisladore 
bra ileiro , de fonna a democratizar o ace so à. infom1ações neccssánas ao desempenho de 
ua funçõe leg1 latt\a~: 

I - e timular e promo\er a participação cidadã no proces os leg1 !ativos: 

V- promoYer a con. olidação e a va lidação dos modelos de integração e modernização 
desen\'oh ido · pelo ILB Programa lnterlegis. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Toda ação ou atividade necessária à implementação do objeto deste 
Acordo, erá fmmalizada por meio de Plano de Trabalho, observado o objeto e tabelecido nesta 
Cláu ula. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO 
PROGRAMA INTERLEGIS 

São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR: 

I- disponibilizar à CASA LEGISLATIVA, os produtos descritos na Cláusula Quarta, de acordo 
com as suas viabilidades técnica e financeira; 

li- manter atualizados os sistemas em meio eletrônico disponibilizados pelo Programa lnterlegis 
propiciando melhoria do processo de modernização para a CASA LEGISLATIVA; 

JII- viabilizar os meios técnico , entendidos como modelos de modernização legislativa nas áreas 
de tecnologia, comunicação, informação, educação e sustentabilidade, para que a CASA 
LEGISLATIVA pos a apoiar seus legisladore no aumento da transparência, da 
representatividade e da legitimidade democráticas; 

TV- garantir os meios necessários à disponibilização por sete dias da semana, vinte e quatro horas 
por dia, dos programas de tecnologia da informação c comunicação fornecidos e ho pedados 
pelo ILB/Programa lnterlegis, bem como o seu uso legal durante a vigência deste instrumento, 
ressalvadas as indisponibilidades necessárias para a realização de manutenções preventiva e 
corretivas, que serão comunicadas através de serviço de mensageria, bem como as 
indisponibilidades causadas por incidentes fortuitos fora do controle da equipe técnica, sendo 
estes comunicados, no mesmo sistema de mensageria, assim que detectados; c 

V- acompanhar e fiscalizar os cumprimentos das metas e a aplicação das soluções previ tas no 
Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS ATRIBUIÇÕES DA CASA LEGISLATIVA 

São atribuições da CASA LEGISLATIVA: 
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1- dt, seminar ' dl\ ulgar, no i\mbito dil sua e~tnttura mgan!lactonal, <1 c\.istêncta do pre ente 
corda de Cooperação Tccnica c em espccml o que estabelece a Clau. ula Primetra e 

rc·p cti\ os Parágrafos: 

li- pro\ idenciar a capacitação de seu · colaboradores, bem como a instalação c manutenção de 
programas e meio · de tecnologia da infonnação e comunicação neccssátios para o aces o c 
operação dos produtos e ·erviços de crito na láusu la Quarta, e o pessoal neces ário à sua 
operação: 

111- di ponibil izar e manter, caso opte em uti lizar as soluções disponibilizada pelo ÓRGÃO 
EXECUTOR em infrae trutura própria, a infrae trutura para in talação de programa de 
tecnologia da infom1ação e comunicação disponibiliLadas pelo ÓRGÃO EXECUTOR. nos 
tem1o da Cláusula Quarta: 

I - p romover j unto à equipe técnica do ILB/Programa Interlegis a inclusão, a exclusão e a 
atualização das infom1açõe de u uários, e direito de aces o aos serviços oferecido pelo 
Programa, no cadastro de autorizado , localizados na ede em Brasí lia; 

infom1ar a todo o usuário cada trado sobre as nonna de utilização c tabelecida para o 
uso de programas e meio de tecnologia da infonnação e comunicação, di ponibilizados pelo 
TLB/Programa Tnterlegi ; 

I- indicar servidor responsável administrativo pela boa execução das c láusula celebrada. ne te 
Acordo de Cooperação Técnica, inf01mando a ua eventual substituição; 

Vll- designar e comunicar fonnalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR o servidor responsá\ e! técnico 
pe la soluçõe de crita na Cláu u la Quarta a erem implantadas pelo ILB/Programa 
lnterlegi , informando ua eventual sub tituiçào; 

VIII- incentivar o desenvolvimento colaborativo de soluções tecnológicas p ara a melhoria dos eu 
processos, a sim como tom á-la disponívei ' no repo i tório de soluçõe do lnterlegi , quando 
for o ca o, e promover eu aperfeiçoamento, objetivando a utilização por outro membro da 
Comunidade Vir1ual do Poder Legi !ativo; e 

IX- pre tar contas, anualmente, da metas prev istas no Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA QUARTA- DOS PRODUTOS E SERVIÇOS COLOCADOS 

À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA 

O ÓRGÃO EXECUTOR desenvolverá junto a CASA LEGISLA TTV A ações de modemização, a 
partir do fornecimento de produtos e serviços de tecnologia, no intuito de ser atendido o objeto deste 
Acordo. 

11 [!] ~ . : 
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Cl \ ll~ll l \ SÉTIM \ - DA \' I Gf~( I \ 

Este Acordo de oopcração 1 cc111ca t\!ra n gência de 60 ( scss\!nta) mcst.:s, a contar d.t d.tt.t de u,t 
assmatura, produ/mdl) efeitos a part1r de sua publicação 

CLÁlJ lJLA OIT A\ A- DA EXTINÇÃO 

O presente acordo será extinto pelo término de sua vigêncw ou n.::;cindtdo de imedwto em ca-;o de 
de cumprimento de quaisquer de sua cláu ulas; bem como poderá ser dcnunctado livremente por 
qualquer da partes com prazo mín imo de antecedência de 90 (noventa) dia . 

PARÁGRAFO PRlMEIRO. A eventual extmção, denúncia ou re cisão deste Acordo cn cjará o fim 
da cooperação entre os partícipes, bem como o encerramento da disponibi lização de serviço. pelo 
ÓRGÃO EXECUTOR à CASA LEGISLATIVA. 

PARÁ GRAFO SEGUNDO. Fica assegurado o acesso, pela CASA LEGISLATIVA, aos backup de 
todas as infonnações a ela pertencentes e que estão sob a guarda do Tnterlegis, pelo prazo de 60 dtas 
após a eventual extinção do Acordo de Cooperação Técnica. 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Ao nome do lnstituto Legislativo Brasileiro/Programa lnterlegis não 
poderão ser vinculados qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste Acordo. 

PARÁ GRAFO SEGUNDO. É parte integrante deste Acordo de Cooperação Técnica os Planos de 
Trabalho, anexos. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. Os casos omissos serão solucionados mediante entendimento entre o 
partícipes e fonnalizados por meio de Termos Aditivos. 

Scnnd<> Federal Bloco 2 Vra N2, Fdlficao lnterlcg•s CfP 70165·900 l:has!lla DF 
1~1elone •55 (61) 3303-2599 llbarseruJdo.le!!,br - ~-~gbJ~r 
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CI.ÁU ULA DÉCIMA - DA PUBLIC.\Ç\0 

O pres~nte Acordo de Cooperação Técnica será publtcado pelo ÓRGÃO EXeCUTOR em forma 
rc-;umtda. no Dtano Oficial da Untão. 

[.por e ' tarem de acordo, os partícipe. firmam o presente mstrumento em 02 (duas)\ tas de igual teor 
c fonna . para um ó fim. juntamente com as testemunhas. 

CELEBRANTES: 

TESTEMUNHAS: 

Brasília, de de 2021. ---- --------------

ILANA TROMBKA 
Diretora-Geral do Senado Federal 

MÁRCIO CHALEGR E COIMBRA 
Diretor Executivo do ILB 

Programa Interlegis 

__ / ___ 
sidente da CA ara Municipal de Ilhéus/BA 

CPF: 518. 193.925-20 
OAB/BA n. 16599 

evo--.e~ tb~ <> 

s;V A SANTOS DE LIMA 

Câmara Municipal de llhéus 
CPF: 000.083.505-66 
RG: 0958788235 
L I OI'LAI SLC"Ol-< SLI ON2021 \11NL I A~ \f OltDO OL lllOPIIU\~AO I llNit \ ( 
11 Hll'' NO\() 1\rT 0019~11<1 ( \J) dut~ 
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ANEXO I 

PLA~O DE TRABALHO n. 2021/0018 

Instrumento que mtcgra o cordo de Cooperação Técnica celebrado entre a Câmara Municipal de 
Ilhéu. BA e o enado Federal, por meio do instituto Legislativo Bra ileiro - ILB/Programa lnterlegis, 
cont 'ndo todo detalhamento da~ responsabtlidade::. assumida pelo partícipe , conforme dispo to no 
*I 0 , art. 116, da lei 8.666 93. 

I . DADO CADASTRAIS 
Câmara Municipal de Ilhéus 
CNPJ: 13.009.816 000 1-28 
E tado: Bahia 
Endereço: Rua J. J. Seabra, , n, Centro, Ilhéu, 
CEP: 45653-280 
Fone: 73210 1-2500 

2. OBJETIVO 

O pre ente Plano de Trabalho tem como objetivo ubsidiar o planejamento, a execução, o 
monitoramento e o controle da atuação do ILB/lnterlegi junto a Casa Legislativa, objetivando a 
realização da Ações olici tadas formalmente pela Ca a Legi !ativa e oferecidas no sitio do 
LB!Interl egi (www.interlegis. leg.br - Consultoria e Informação; Produtos de Tecnologia; 
Capacitação ILB e Relacionamento). 

3. JUSTIFICATIVA 

O desenvolvimento deste plano assegura a ampliação das Ações de modernização e integração 
compatí ei com a missão do lLB/lnterlcgis junto ao Legislativo Brasileiro. 

4. METAS A SEREM ATINGIDAS 

I. Aprovação e assinatura do Termo de Acordo de Cooperação Técnica entre os partícipes; 
2. tabelecimento de rotinas periódica de disponibilização de dados e informações entre os 

partictpes, preferencialmente por meio eletrônico, observadas a limitações técnicas e legai : 

S~nutlo Fcdc1al Hlocn 2 10 N2 l · d•li~10 lntc~rlcgi' ( FP 70165-900 Hra,il11aDF 
ld~lun~ ~5 (hl) 1101 2WQ ilb!t!.~tniul.~llf - v.v.wJDlJifkl!.l~~ 
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3. Descm·olvimcnto e compartilhamento de programas c meios de tecnologia de mfom1ação c 
comumcação, do mtercâmbio de conhecimentos e de infonnações de bases de dados entre os 
partíc1pes, em espec1al: 

3. 1. Implantação e manutenção na Casa Legislatl\'a de programas c me1os de tecnologia da 
infonnação e comun1caçào. forncc1dos pelo I[ 8 lntcrleg1..,, com a atualização penód1ca de eus dado 
e infonnaçõe ; e 

4. Realização de eventos locais, pela Casa Lcgislat1, a. objctl\ ando a difusão dos padrões e 
m trumentos do JLB lnterlegls, em con1t111to com ti Comun1dade Vn1ual do Lcg•slatJvo (Rede de 
casas lcgi !ativas com cniadas). 

5. FA E DE EXECUÇ \o 

A :, ati v1dade terão in1cio na data de assmatura do Plano de Trabalho c se encerrarão no fim da 
'igênc1a do Acordo de Cooperação fécmca, agrupada.., na~ t~1scs de D•agnós t1co, PlaneJamento, 
rxecução, Monitoramento e Controle. 

6. PLANO DE APLICAÇÃO DE RECl R O FI~\ 'lCEIRO 

O presente rem1o niio implrca transferência de recur os financeJros, determinando-se que o ônus 
decorrente de ações específicas. desem oh1das em razão do mstrumento, ·ão de re. ponsab1lrdade dos 
rcspcctÍ\ os partícipes 

7. RE PO ABTLIDADE. DA A. '\ LEGI LATIVA 

A Casa Legisi,Uiv a que sed1ar as Açol!s, pn.!\lsta nestl.! tem1o, será re pon a,eJ pelo fornecimento 
dl.!. 

a. fspaço compnt1v d para a realização da 1\çõe.,, pre\ Ista para a C a ·a; 
b. Logística de recepção c tra lados dos técnicos c autoridades. 
c. Tecmcos para o aprendizado no u o da tecnologia fomec1da pelo ILB Intcrlegis, que 

cfctl\ nm ntc crào os opcradorc.' desta tecnologia . dentro da Casa; 
d. Colaboração. de acordo com as po. sibllidade , no de ·cnyol\ imcnto de soluçõc par.1 o 

Legislativo Brasileiro a part1r do ambiente http ,: colab intcrlegis.lcg.hr. c 
.Assegurar a atual1zaçao dus mfonnaçõcs no bancos de dados dos produtos a serem 
implunwdos. 

H. \LIDAO ' 1>0 PL :\0 l>E TR~ B LHO 

C> plmo de lr,lh dhn tt:r{l \ ,tlidud~.: duwntc toda a vigêncw do 
~o:llltlllll) at·(lrdo du-. partil'lpc . 

cordo de oopcraçio ' f C:cmc,t, de 

00100.04718512021-21 

-

ARQUIVO ASSINADO DfGJTALMENTE. C~IGO DE vERIFICAçAo: D2758130003CVF5C. 

CONSULTE EM htlp:/lwww.senldo.gov.br/sigodwwb/V.aspx. 



11 [!] ~-·= 

00100.047185/2021-21 

l'lllll ~"' n" ()() '(Jil 00 I 'I')') lfJ , I 'li 

SENADO FEDERAL 

INTERLEGIS - ILB 

9. \PROVAÇÃO PELO P \RTICÍPE 

APROVADO, aplis análise 1écnica. 

Brasília-DF, __ dt.: 2021 

ILANA TROMBKA 
Diretora-Geral 
Senado Federal 

~~-
J RBSON ALMEIDA MORAES/ 

Presidente da Câmara Municipal dç..-1~/BA 

/ 

Scnadn Federal - Bluw 2 V1a !\:2. I rlilkll> lntcrlctt•\ ( H' '0H>5 'IOll Am,IIHt l>l' 
Tdcll>lll' t S (ti 1)1101-259'1 1ll1.:... '<:JillliQ ktJl! ww '' Jll!~.rk.iu.'l~~ bJ 
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